
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1582/2024
Referência: 2697214/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: (1) - Etianne Monteiro Braga.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1583/2024
Referência: 2688622/2024
Interessado: ERNANDO SAMPAIO FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Ernando Sampaio Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para
outro conselho) do(a) interessado(a) Ernando Sampaio Ferreira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1584/2024
Referência: 2696021/2024
Interessado: ANTÔNIO LEANDRO MIGUEL DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Antônio Leandro Miguel De
Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Antônio Leandro Miguel De
Almeida. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1585/2024
Referência: 2695809/2024
Interessado:  H B GOUVEA SERVICOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica H B Gouvea Servicos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) H B Gouvea Servicos. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1586/2024
Referência: 2695780/2024
Interessado: F3 CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F3 Construtora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) F3 Construtora Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1587/2024
Referência: 2695801/2024
Interessado: K.T.M BANDEIRA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica K.t.m Bandeira Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) K.t.m Bandeira Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1588/2024
Referência: 2694572/2024
Interessado: LRM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lrm Construções E
Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Lrm Construções E
Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1589/2024
Referência: 2692414/2024
Interessado: JAQUELINE ALVES VANDEKOKEN

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jaqueline Alves Vandekoken,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jaqueline Alves Vandekoken. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1590/2024
Referência: 2694711/2024
Interessado: Q. S. D. M. E. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Q. S. D. M. E. E. E. E, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Q. S. D. M. E. E. E. E. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1591/2024
Referência: 2695840/2024
Interessado: T. E. L. E. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. L. E. R. J, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. L. E. R. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 13:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: C05y6
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1592/2024
Referência: 2695828/2024
Interessado: T. E. L. E. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. L. E. R. J, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. L. E. R. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1593/2024
Referência: 2692132/2024
Interessado: KARLENO COSTA MENEZES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Karleno Costa Menezes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Karleno Costa Menezes. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1594/2024
Referência: 2696203/2024
Interessado: B. B. C. E. I. D. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa B. B. C. E. I. D. E. E.
L, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) B. B. C. E. I. D. E. E. L. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1595/2024
Referência: 2696277/2024
Interessado: P. C. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa P. C. D. E. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) P. C. D. E. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1596/2024
Referência: 2695776/2024
Interessado: CAROLINA SILVA DE AGUIAR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Carolina Silva De Aguiar,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Carolina Silva De Aguiar. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1597/2024
Referência: 2695847/2024
Interessado: T. E. L. E. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. L. E. R. J, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. L. E. R. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1598/2024
Referência: 2695849/2024
Interessado: T. E. L. E. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. L. E. R. J, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. L. E. R. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1599/2024
Referência: 2695694/2024
Interessado: GILMAR SCHUINDT DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gilmar Schuindt Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gilmar Schuindt Da Silva. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1600/2024
Referência: 2694125/2024
Interessado: G5 ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G5 Engenharia E
Gerenciamento Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) G5 Engenharia E Gerenciamento
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1601/2024
Referência: 2695960/2024
Interessado: EDERALDO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório ( formandos ) Ederaldo Almeida Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório ( formandos ) do(a) interessado(a) Ederaldo Almeida Dos Santos. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 13:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: A3C5b
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1602/2024
Referência: 2695518/2024
Interessado: BERNARDO ALVES DE SOUSA LIMA NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bernardo Alves De Sousa Lima
Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Bernardo Alves De Sousa Lima Neto. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De
Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo,
Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1603/2024
Referência: 2696249/2024
Interessado: T PAWELSKI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T Pawelski, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) T Pawelski. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1604/2024
Referência: 2695839/2024
Interessado: T. E. L. E. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. L. E. R. J, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. L. E. R. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1605/2024
Referência: 2696322/2024
Interessado: S. D. E. D. E. E. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S. D. E. D. E. E. D, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) S. D. E. D. E. E. D. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque
Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1606/2024
Referência: 2696478/2024
Interessado: JHOSNNY LIMA DOS SANTOS,QUALITY SERVICOS DE CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Jhosnny Lima
Dos Santos,quality Servicos De Construcao E Terraplanagem Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo
profissional do(a) interessado(a) Jhosnny Lima Dos Santos,quality Servicos De Construcao E Terraplanagem Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1607/2024
Referência: 2691687/2024
Interessado: JANDERSON CARLOS LEAL MAGALHAES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Janderson Carlos Leal Magalhaes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para
outro conselho) do(a) interessado(a) Janderson Carlos Leal Magalhaes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1608/2024
Referência: 2696234/2024
Interessado: P. S. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica P. S. T. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) P. S. T. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1609/2024
Referência: 2695850/2024
Interessado: T. E. L. E. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. L. E. R. J, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. L. E. R. J. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1610/2024
Referência: 2696343/2024
Interessado: E. M. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro E. M. B. M, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) E. M. B. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1611/2024
Referência: 2693806/2024
Interessado: HUMBERTO BORGNETH NETO,LUIZ ALEXANDRE BORGNETH PANTOJA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Humberto Borgneth Neto,luiz Alexandre
Borgneth Pantoja, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Humberto Borgneth Neto,luiz Alexandre
Borgneth Pantoja. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1612/2024
Referência: 2681022/2024
Interessado: IGOR MINEIRO DE ALMEIDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Igor Mineiro De Almeida,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Igor Mineiro De Almeida. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1613/2024
Referência: 2696255/2024
Interessado: JULIANDREA SILVA PENA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Juliandrea Silva Pena,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Juliandrea Silva Pena. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1614/2024
Referência: 2696318/2024
Interessado: BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E CERTIFICADORA LTDA,PABLO MORENO LEITE MAZZOTTI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Bureau Veritas
Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda,pablo Moreno Leite Mazzotti, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo
profissional do(a) interessado(a) Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda,pablo Moreno Leite Mazzotti. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1615/2024
Referência: 2696522/2024
Interessado: CONSORCIO PROURB,JHODSON DE LIMA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Consorcio Prourb,jhodson De Lima Costa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Prourb,jhodson De Lima Costa. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1616/2024
Referência: 2696524/2024
Interessado: CONSORCIO PROSUP,JOÃO CARLOS SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Consorcio Prosup,joão Carlos Silva Dos
Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Prosup,joão Carlos Silva Dos
Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1617/2024
Referência: 2696297/2024
Interessado: ALINE DA SILVA CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Aline Da
Silva Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Aline Da Silva
Carvalho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1618/2024
Referência: 2696130/2024
Interessado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Francisco
Das Chagas Silva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a)
Francisco Das Chagas Silva Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1619/2024
Referência: 2696525/2024
Interessado: CONSORCIO PROSUP,JHODSON DE LIMA COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Consorcio Prosup,jhodson De Lima Costa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Prosup,jhodson De Lima Costa. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1620/2024
Referência: 2696401/2024
Interessado: LUCAS FERNANDES SANTOS,NAGTEC LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Lucas
Fernandes Santos,nagtec Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a)
Lucas Fernandes Santos,nagtec Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1621/2024
Referência: 2695395/2024
Interessado: I. I. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica I. I. E. T. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) I. I. E. T. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1622/2024
Referência: 2696087/2024
Interessado: M. O. M. P. E. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. O. M. P. E. C. E. E. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. O. M. P. E. C. E. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1623/2024
Referência: 2695243/2024
Interessado: RT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rt Comercio De Materiais De
Construcao E Produtos Alimenticios Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rt
Comercio De Materiais De Construcao E Produtos Alimenticios Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1624/2024
Referência: 2694324/2024
Interessado: VILE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vile Construções E Reformas
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vile Construções E Reformas Ltda. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De
Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo,
Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1625/2024
Referência: 2694994/2024
Interessado: DANIEL COSTA DOLZANE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniel Costa Dolzane,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Daniel Costa Dolzane. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1626/2024
Referência: 2696521/2024
Interessado: PEDRO VITOR DA SILVA ABTIBOL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Pedro
Vitor Da Silva Abtibol, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Pedro Vitor
Da Silva Abtibol. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1627/2024
Referência: 2695553/2024
Interessado: P. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro P. S. M, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) P. S. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1628/2024
Referência: 2695858/2024
Interessado: S. H. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S. H. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) S. H. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1629/2024
Referência: 2696192/2024
Interessado: ROBERTA ROSAS GOMES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório ( formandos ) Roberta Rosas Gomes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório ( formandos ) do(a) interessado(a) Roberta Rosas Gomes. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1630/2024
Referência: 2696615/2024
Interessado: JACKELINE BARBOSA DE MORAES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jackeline Barbosa De Moraes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jackeline Barbosa De Moraes. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1631/2024
Referência: 2695186/2024
Interessado: LAIS DE SOUZA MOLDES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Lais De Souza Moldes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho)
do(a) interessado(a) Lais De Souza Moldes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1632/2024
Referência: 2696333/2024
Interessado: M. A. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. A. P. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. A. P. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1633/2024
Referência: 2696634/2024
Interessado: S. E. E. C. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa S. E. E. C. L. E,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) S. E. E. C. L. E. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1634/2024
Referência: 2695865/2024
Interessado:  A. L. LIMPEZA PREDIAL LTDA,ANDERSON BRITO DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional A. L. Limpeza
Predial Ltda,anderson Brito Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a)
interessado(a) A. L. Limpeza Predial Ltda,anderson Brito Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1635/2024
Referência: 2696581/2024
Interessado: M. R. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. R. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. R. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1636/2024
Referência: 2695102/2024
Interessado: LUANA DA SILVA LIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luana Da Silva Lira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luana Da Silva Lira. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1637/2024
Referência: 2694884/2024
Interessado: DANIEL BRITO DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniel Brito Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Daniel Brito Dos Santos. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1638/2024
Referência: 2696493/2024
Interessado: RAWFLIN PRAIA BEZERRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Rawflin Praia
Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Rawflin Praia
Bezerra. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1639/2024
Referência: 2696729/2024
Interessado: N. P. J. C. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa N. P. J. C. E. C. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) N. P. J. C. E. C. L. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1640/2024
Referência: 2607085/2020
Interessado: ELIAS BELARMINO DA CRUZ LINS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Elias Belarmino Da Cruz Lins,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Elias Belarmino Da Cruz Lins. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1641/2024
Referência: 2696411/2024
Interessado: O. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica O. E. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) O. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1642/2024
Referência: 2696701/2024
Interessado: JOSE HENRIQUE LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jose Henrique Lopes De
Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jose Henrique Lopes De Oliveira.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1643/2024
Referência: 2694030/2024
Interessado: RAPHAEL WALLACE MOREIRA CAMARA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Raphael Wallace Moreira
Camara, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Raphael Wallace Moreira Camara.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1644/2024
Referência: 2696870/2024
Interessado: I. M. D. P. U. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa I. M. D. P. U. I,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) I. M. D. P. U. I. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 13:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: ZAZZa
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1645/2024
Referência: 2696388/2024
Interessado: C. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. A, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) C. A. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1646/2024
Referência: 2696392/2024
Interessado: C. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. P, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) C. P. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1647/2024
Referência: 2696396/2024
Interessado: C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. s, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) C. s. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1648/2024
Referência: 2696082/2024
Interessado: H. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa H. E. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) H. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1649/2024
Referência: 2691770/2024
Interessado: T. L. D. V. E. S. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. L. D. V. E. S. A. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. L. D. V. E. S. A. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1650/2024
Referência: 2695783/2024
Interessado: DENNISON ALDRY ALBUQUERQUE SARAIVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo pessoa física (taxas pagas ) Dennison Aldry
Albuquerque Saraiva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo pessoa física (taxas pagas ) do(a) interessado(a) Dennison Aldry
Albuquerque Saraiva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1651/2024
Referência: 2696971/2024
Interessado: V. D. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa V. D. B. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) V. D. B. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1652/2024
Referência: 2696932/2024
Interessado: FRANK DOUGLAS THOME DE SOUZA,SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Frank Douglas
Thome De Souza,secretaria De Estado De Infraestrutura , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional
do(a) interessado(a) Frank Douglas Thome De Souza,secretaria De Estado De Infraestrutura . Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1653/2024
Referência: 2696577/2024
Interessado: CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A,EDUARDO JORGE MIANA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Concremat Engenharia E Tecnologia
S/a,eduardo Jorge Miana, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concremat Engenharia E
Tecnologia S/a,eduardo Jorge Miana. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1654/2024
Referência: 2695734/2024
Interessado: T. C. E. E. E. M. A. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. C. E. E. E. M. A. L. E, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. C. E. E. E. M. A. L. E. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1655/2024
Referência: 2696576/2024
Interessado: A. E. S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. E. S. C. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. E. S. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1656/2024
Referência: 2696826/2024
Interessado: E. D. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E. D. B. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) E. D. B. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1657/2024
Referência: 2696674/2024
Interessado: ÂNGELO LEONARDO MOSCÔSO DA VEIGA E SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) ângelo
Leonardo Moscôso Da Veiga E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a)
interessado(a) ângelo Leonardo Moscôso Da Veiga E Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1658/2024
Referência: 2696925/2024
Interessado: V. M. S. M. D. C. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica V. M. S. M. D. C. E. C. E, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) V. M. S. M. D. C. E. C. E. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1659/2024
Referência: 2696978/2024
Interessado: ELAINE CRISTINA MORAES DA FONSECA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Elaine Cristina
Moraes Da Fonseca, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Elaine Cristina
Moraes Da Fonseca. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1660/2024
Referência: 2696902/2024
Interessado: NEX LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Nex Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Nex Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1661/2024
Referência: 2681720/2024 - Auto: 66447/2024
Interessado: CIS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cis Eletrônica Da Amazônia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 66447/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica " CIS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66), devendo a mesma sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível (em razão da falta de
regularização), em dobro (devido à reincidência), corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1662/2024
Referência: 2692242/2024 - Auto: 70772/2024
Interessado: MANAUARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Manauara Empreendimentos
Imobiliarios Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº 70772/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MANAUARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO
ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), devido à existência de vício processual de natureza insanável, com base no Artigo 47,
Inciso V, da Resolução nº 1.008 do CONFEA. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1663/2024
Referência: 2694748/2024 - Auto: 71903/2024
Interessado: BELTRAM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Beltram Materiais De Construção Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 71903/2024, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "BELTRAM MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", devendo o(a) autuado(a) efetuar o
pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1664/2024
Referência: 2695127/2024
Interessado: RODRIGO LOPES LOBATO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Rodrigo Lopes Lobato,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Rodrigo Lopes Lobato. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1665/2024
Referência: 2687543/2024 - Auto: 68759/2024
Interessado: MARCOS MONTEIRO ANDRADE

EMENTA: Auto de Infração - Falta de registro de Pessoa Jurídica. Multa.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marcos Monteiro Andrade,
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas,sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina queo registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização doexercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual"Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenhariae Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro noCrea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Leinº 5.194, de 1966. Considerando, a acrescer, que a empresa MARCOS MONTEIRO ANDRADE desenvolve
atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (neste caso específico da ação fiscalizatória,ENGENHARIA CIVIL) e que, portanto, deve
possuir registro no Crea-AM por estar constituída e restar claro a atuação na referida área vinculada ao Sistema CONFEA/CREA.
Considerando, que, embora a empresa tenha contratado diretamente o Eng. Civ.FRANSUEILA LEMOS DA SILVA, na condição de
profissional autônomo/prestador deserviços de forma direta (conforme ART´s indicada na autuação), isto não a isenta, ou melhor,
não a desobriga de efetuar o registro no Crea-AM pelos motivos e argumentos acima fundamentados. Considerando, por todo o
exposto, que, segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da
constatação de infração à legislação vigente, capitulando adequadamente a infração cometida e apenalidade estipulada.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 68759/2024/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MARCOS MONTEIRO
ANDRADE", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOAJURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66), devendo a mesma sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de
regularização, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1666/2024
Referência: 2664487/2023 - Auto: 59507/2023
Interessado: IVANIZIA NASCIMENTO COSTA

EMENTA: AUTUADO: ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/ EXECUÇÃO)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ivanizia Nascimento Costa,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação
de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do
Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da
Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º
Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à
forma de registro, a ART pode ser classificada em: I - ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo
profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração
contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b)
houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da
atividade técnica contratada. (...) "Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do
início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes." § 1º No caso
de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do
contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de
Infração n°59507/2023, lavrado em desfavor da Pessoa Física "IVANIZIA NASCIMENTO COSTA", diante da irregularidade "FALTA
DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/ EXECUÇÃO", uma vez identificado erro de capitulação, o que torna o auto é passivo de
nulidade, conforme disposto no Inciso V Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1667/2024
Referência: 2687656/2024 - Auto: 68815/2024
Interessado: ORDEMI TEIXEIRA DA SILVA

EMENTA: AUTUADO: ORDEMI TEIXEIRA DA SILVA ASSUNTO: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO- INFRAÇÃO
AOS ART 1° e3°, AMBOS DA LEI N° 6.496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ordemi Teixeira Da Silva,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e doengenheiro-agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos; (...)Considerando os
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação
dequaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e àAgronomia fica sujeito à "Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia.Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista naalínea "a" do
Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução
nº. 1137/2023 do Confea, asaber:Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato
escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica
sujeito aoregistro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade.Art. 27. A ART relativa à execução de
obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações
constantes do contrato firmado entre as partes.§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após
aliberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado
o início da atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 68815/2024, gerado em desfavor da pessoa jurídica "ORDEMI TEIXEIRA
DA SILVA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ARTAUTORIA/EXECUÇÃO" (Ref.: CONSTRUÇAO DE
LABORATÓRIO CLÍNICO NO MUNICÍPIO DE TONATINS/AM), considerando a regularização do fato gerador após a autuação e
para permitir o pagamento da multa devida, com redução no valor da multa, com base na Res. 1008/2004 do Confea. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1668/2024
Referência: 2692943/2024 - Auto: 71047/2024
Interessado: LUCIANE BERNARDO POZZETTI

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO
- por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Luciane Bernardo Pozzetti,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO  do Auto de Infração Nº 71047/2024 gerado em desfavor da Pessoa Física "LUCIANE BERNARDO POZZETTI",
face à irregularidade, "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISICA/LEIGO", com respaldo no Art. 52, § 3º da Res.
1008/2004 co Confea, por extinção dos autos processuais por estar prejudicado por fato superveniente, ou seja, a RRT do serviço
existe e foi registrada antes da autuação. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1669/2024
Referência: 2685383/2024 - Auto: 67859/2024
Interessado: J. C. FROTA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J. C. Frota,
Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: (...)" Considerando o disposto no Artigo
7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em: desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas
e de economia mista e privada; planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; estudos, projetos, análises, avaliações,
vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; fiscalização de obras e serviços
técnicos; direção de obras e serviços técnicos; execução de obras e serviços técnicos; produção técnica especializada, industrial ou
agropecuária." Considerando, ainda, os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica
sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE
31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato
escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica
sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de
Infração n° 67859/2024, lavrado em desfavor de J. C. FROTA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA- LEIGA" - INFRAÇAO AO ART. 6º, ALÍNEA "A" DA LEI 5194/66, uma vez que a empresa já havia providenciado
a regularização da obra antes da lavratura do Auto de Infração, como comprovado nos autos, mediante à contratação de profissional
e recolhimento da ART correspondente, fato este que gera a EXTINÇÃO do Auto de Infração, assim não tendo como o mesmo
prosperar, ainda tornando-se exaurida a sua finalidade. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1670/2024
Referência: 2695937/2024
Interessado: JONATHAN KENNY SOARES DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere Deferido.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de revisão de atribuição profissional Jonathan Kenny
Soares De Oliveira, Considerando que as atribuições iniciais concedidas ao requerente ao título de Engenheiro Civil e Tecnólogo em
Gestão Ambiental são as regidas pelo "Artigo 7º da Resolução Nº 218/73 do Confea, com observância ao seu artigo 25 e parágrafo
único. Acréscimo de atribuições da Resolução 1073/16 do Confea, art. 5º, parágrafo 1º, atividades 06 e 11, referentes à "avaliações
e perícias de engenharia` e "engenharia legal`. artigos 3 e 4 da resolução 313/86, do confea, relacionadas a elaboração de
procedimentos e documentos referentes a gestão ambiental, desde que sob a supervisão de profissional da engenharia de acordo
com cada Modalidade". Restrições a: "Barragens e Diques; Ferrovias; Irrigação; Engenharia de Tráfego e Concreto Protendido
(Decisão 123/19 da CEEC) Considerando que o requerente JONATHAN KENNY SOARES DE OLIVEIRA possui formação na
Graduação em Engenharia Civila e Tecnólogo em Gestão Ambiental; Considerando o Eng. Civ./Tecg. Em Gestão Ambiental
JONATHAN KENNY SOARES DE OLIVEIRA concluiu os seguintes Cursos de Pós Graduação Lato Sensu : "Cálculo Estrutural";
"Pavimentação de Estradas e Rodovias"; "Auditoria e Perícia em Obras Civis"; Considerando que a Instituição de Ensino INSTITUTO
DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FASERRA, bem como o Curso de Pós Graduação lato sensu em
CÁLCULO ESTRUTURAL, cadastrado em 2028, constam cadastrados no banco de dados do Crea/AM e para efeito de extensão de
atribuição foi atribuído para o curso supra mencionado a seguinte anotação para efeito de extensão de atribuição: "para efeito de
CONCESSÃO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES EM CÁLCULO ESTRUTURAL a seus egressos (cujas Modalidades sejam
pertencentes ao mesmo grupo profissional), nos termos do art. 7º e seus incisos". E ainda, considerando que no Histórico Escolar
emitido pela Faserra em 02 de julho de 2024(fls 4 dos autos) comprova que o(a)Eng. Civil./Tecg. Em Gestão Ambiental JONATHAN
KENNY SOARES DE OLIVEIRA cursou a disciplina CONCRETO PROTENDIDO E ESTRUTURAIS AFINS, ESTUTURA DE
CONCRETO PROTENDIDO, ESTRUTURAS PRÉFABRICADAS DE CONCRETO E PONTE DE CONCRETO. Desta forma
comprova sua validade, em consonância com as disposições legais que disciplinam o sistema oficial de ensino brasileiro com o nível
de formação Pós-Graduação lato sensu (especialização), com a extensão de atribuição do mesmo grupo profissional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) revisão de atribuição profissional do(a) interessado(a) Jonathan Kenny Soares De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1671/2024
Referência: 2690470/2024 - Auto: 70062/2024
Interessado: EZILDE FERREIRA CARDOSO76146561215

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ezilde Ferreira Cardoso76146561215,
Fundamentação Legal descritos nas folhas 53, 54, 55 e 56.Destaca-se que:Considerando que, embora tenha transcorrido o prazo
legal para interposição de recurso administrativo, o(a) Autuado(a) regularizou o fato gerador, ou seja, em 05/07/2024, efetuou o
registro da ART nº AM20240462957 referente à obra/serviço de engenharia, objeto do auto de infração, sob a responsabilidade
técnica do(a) profissional, Eng. Civ. ODIR DA COSTA GONCALVES. No entanto, não efetuou o pagamento da multa respectiva.
Considerando, no entanto que, com base na Resolução n° 1.008/04 do Confea, § 2º, Inciso VIII, do art. 11, a regularização do fato
gerador não exime o autuado das cominações legais. Neste caso, efetuar o pagamento da multa estipulada no processo de
fiscalização. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 70062/2024, gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "EZILDE FERREIRA
CARDOSO76146561215", em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - P.J. LEIGA". Devendo o(a)
Autuado(a) efetuar o pagamento do valor mínimo da multa imposta, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato
gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1672/2024
Referência: 2667252/2023 - Auto: 60550/2023
Interessado: DISTRIBUIDORA REIS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - P.J. LEIGA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Distribuidora Reis Materiais De
Construcao Ltda, Fundamentação Legal descrito nas Folhas 23, 24 e 25. Destacando: que transcorreu o prazo legal para
interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA e não houve manifestação por parte da empresa autuada, não regularizou a
obra, assim como não efetivou o pagamento da multa respectiva cabendo, portanto, o julgamento do auto à REVELIA (Art. 20 da
Resolução nº 1.008 do Confea). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 60550/2023, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
"DISTRIBUIDORA REIS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA" diante da irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA/LEIGA, para permitir o pagamento da multa devida, com base na Res. 1008/2004 do Confea. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1673/2024
Referência: 2693770/2024
Interessado: VITOR DOS SANTOS ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de revisão de atribuição profissional Vitor Dos Santos Albuquerque,
Fundamentação Legal descritos nas folhas 70 e 71.Destaca-se: 1. Considerando que o ano de conclusão do curso do requerente na
instituição de ensino Universidade do estado do Amazonas(UEA) foi em 01/02/2018 conforme arquivos do Crea-AM, neste consta a
disciplina "Tópicos Especiais em Engenharia Civil: Aeroportos", conforme Histórico Escolar (fls 31); 2. Considerando que em consulta
ao Crea/RJ sobre o registro da instituição de ensino PUC bem como do cadastro do Curso de Mestrado em Engenharia Civil,
naquele Regional, nos foi informado sobre a regularidade da referida instituição de ensino e do curso em tela, conforme consta nos
autos(fls 48-68); 3. Considerando que na caracterização da formação das disciplinas cumpridas no curso de Mestrado em
Engenharia Civil na Área de Concentração Geotecnia ofertado pela PUC constam as disciplinas "Barragens de Terra e
Enrocamento; Hidrologia e Águas Subterrâneas (nos Tópicos: Hidrotecnia, Hidráulica Aplicada, Sistema de Drenagem)", dentre
outras. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) revisão de atribuição profissional do(a) interessado(a) Vitor Dos Santos Albuquerque. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 13:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 335zB
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1674/2024
Referência: 2657130/2022 - Auto: 57112/2022
Interessado: MENOS E MAIS CONSTRUCOES E SERVICOS DE OBRAS DE ALVENARIA LTDA

EMENTA: Auto de Infrac?a?o no 57112/2022, lavrado em 16/12/2022, em desfavor da pessoa juri?dica "MENOS E MAIS
CONSTRUCOES E SERVICOS DE OBRAS DE ALVENARIA LTDA" face a? irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURI?DICA"

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Menos E Mais Construcoes E
Servicos De Obras De Alvenaria Ltda, Lei no 5.194, de 1966, art 59o. Lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980, art 1o. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
do referido auto de infração n° 57112/2022, gerados em desfavor da Pessoa Juri?dica "MENOS E MAIS CONSTRUCOES E
SERVICOS DE OBRAS DE ALVENARIA LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURI?DICA", sem que o
autuado se manifestasse ou regularizasse o fato gerador e devendo o (a) autuado (a) efetuar o pagamento da multa cabi?vel, em
raza?o da permane?ncia da falta de regularizac?a?o, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1675/2024
Referência: 2669520/2023 - Auto: 61504/2023
Interessado: EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Auto de Infrac?a?o n° 61504/2023, lavrado em 27/06/2023, em desfavor da Pessoa Juri?dica EVEREST ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUC?A?O" (Ref.: Ao 3o Termo Aditivo do
Contrato no 27/2019), celebrado em 22/11/2019.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Everest Arquitetura E Engenharia
Ltda, Lei Federal no 5.194/66, art 7o, letra g) Lei no. 6.496/77, art 1o, 2o e 3o. Resoluc?a?o no. 1137/2023 do Confea, art 2o, 3o e
27o § 1o, § 2o, letras a) e b) Resoluc?a?o No 1.008, de 9 de dezembro de 2004, § 3o, art 52  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de
Infrac?a?o n° 61504/2023, lavrado em desfavor da Pessoa Juri?dica EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA", diante da
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" (Ref.: 3o Termo Aditivo ao Contrato no 27/2019. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 13:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 6dCDb
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1676/2024
Referência: 2684733/2024 - Auto: 67611/2024
Interessado: J Q S SERVICOS DE ESTRUTURA METALICAS LTDA

EMENTA: Protocolo:2684733 / 2024 Auto:67611 / 2024 Infrações:FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J Q S Servicos De Estrutura
Metalicas Ltda, Infração ao art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que estabelece : "Art. 1º - O registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 67611/2024, gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "J Q S SERVICOS
DE ESTRUTURA METALICAS LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", devendo o (a)
autuado (a) efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1677/2024
Referência: 2686085/2024 - Auto: 68144/2024
Interessado: EDINILDO BARBOSA FERREIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Edinildo Barbosa Ferreira,
Considerando que o inciso III do art. 47 da Resolução nº 1.008 do CONFEA, de 2004, prevê anulidade dos atos processuais no caso
de "falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração". Considerando,
com vistas ao caso concreto em tela, o auto de infração deve descrever os fatos com suficiente especificidade, de modo a delimitar o
objeto da controvérsia e a permitir a plenitude da defesa, e que o processo com instauração imprecisa, inclusive quanto aos dados
de identificação do autuado (como o caso concreto em tela), assim como o não cumprimentode formalidades previstas em lei, na
instauração e condução dos processos administrativos, leva à nulidade dos atos processuais. Considerando, por derradeiro, a
pertinência quanto à EXTINÇÃO do presente auto de infração, nos termos do art. 52 da referida Resolução. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto
de Infração n° 68144/2024, lavrado em desfavor de EDINILDO BARBOSA FERREIRA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO
ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA - LEIGA" - INFRAÇAO AO ART. 6º, ALÍNEA "A" DA LEI 5194/66, com base no inciso III
do art. 47 da Resolução nº 1.008 do CONFEA, de 2004. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1678/2024
Referência: 2690143/2024 - Auto: 69896/2024
Interessado: UNIÃO NORTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal União Norte Brasileira Da Igreja
Adventista Do Sétimo Dia., Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n. º 5.194/66; Considerando o disposto no
Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66; Considerando, ainda, os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77; Considerando os artigos
2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea; Considerando a pessoa jurídica, conforme descrição contida no Relatório de
Fiscalização Nº 69896/2024 lavrado em 24/05/2024, ação fiscalizatória do tipo "FISCALIZAÇÃO DIRETA". considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de
Infração Nº 69896/2024 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "UNIÃO NORTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO
SÉTIMO DIA." face à irregularidade, "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/LEIGA", para permitir o
pagamento da multa devida, com redução no valor da multa, com base na Res.1008/2004 do Confea e considerando a regularização
do fato gerador após a autuação. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1679/2024
Referência: 2683315/2024
Interessado: DOUGLAS DA COSTA MICHELE

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Douglas Da Costa
Michele, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res. 1137/23 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º,
parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da
Res. 1137/23, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a
responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos
seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº2.484/1940,
e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pelaResolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando
que eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente,
onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.
1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da
resolução mencionada, se for o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a)
Douglas Da Costa Michele. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 13:44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 4xBBC
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1680/2024
Referência: 2692009/2024 - Auto: 70683/2024
Interessado: LUCAS MATHEUS SAMPAIO SANTOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lucas Matheus Sampaio Santos
Eireli, A Assessora Técnica, as fls 37 deste Protocolo, Considerando que o Auto de Infração nº 70683/2024, foi lavrado e enviado
para o CDIP via arquivo SV em 01/07/2024, com recebimento em 05/07/2024, realizando o pagamento da multa em 09/08/2024,
FORA DO PRAZO LEGAL DE 10 DIAS, TORNANDO-A INTEMPESTIVA. Considerando que o autuado (a) realizou o pagamento da
multa, mas não regularizando o fator gerador mesmo tendo conhecimento do auto de infração. Considerando, portanto que, segundo
consta dos autos, o CREAAM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração em face da constatação de infração à
legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e a penalidade estipulada (ou seja: infração está capitulada no
art. 1º da Lei n° 6.496, de 1977, cuja penalidade está prevista no art. 71, alínea "c" - multa, combinado com o art. 73, alínea "a", da
Lei nº 5.194, de 1966). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 70683/2024, gerado em desfavor da pessoa jurídica "LUCAS
MATHEUS SAMPAIO SANTOS EIRELI", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" (Ref.: Terceiro Termo Aditivo ao
Contrato nº017/2022), considerando o pagamento da multa devida, mas não regularizando do fato gerador após a autuação.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 02/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1681/2024
Referência: 2690910/2024 - Auto: 70249/2024
Interessado: JPB2 LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 02 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jpb2 Ltda, - Considerando a
regularização do fato gerador e o pagamento da multa assim sendo, torna-se o auto passivo de extinção, considerando o disposto no
inciso III do Artigo 52 da Resolução Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004: considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração Nº
70249/2024 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "JPB2 LTDA" face à irregularidade, "FALTA DE REGISTRO DE ART", uma vez
regularizado o auto e efetuado o pagamento da multa o que torna o auto é passivo de nulidade, conforme disposto no Inciso III Art.
52 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (7) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 02 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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